
DIVULGAÇÃO DE INSTRUÇÕES AOS ELEITORES.

1) Como votar?

Para acessar a plataforma de votação, cada eleitor receberá uma senha

por e-mail e SMS, conforme os meios de contato cadastrados na SARGS

(os dados dos eleitores aptos a participarem do processo eleitoral foram

enviados pelos presidentes das entidades filiadas).

00h00min00s do dia 26/12/2025 até às 23h59min59s do dia 27/12/2025 

XXXXXX



Com seu CPF e a senha recebida, o eleitor poderá acessar o sistema de

votação através de link indicado ou por meio do site da SARGS
(https://www.sargs.agr.br/), no dia e hora informado para a votação.

Preencha seus dados.

Gestão 2026/2027



Marque em “EU CONCORDO COM O TERMO ACIMA EXPOSTO” e clique 
em CONFIRMAR

Escolha uma das opções disponíveis e clique em VOTAR.



Seu VOTO é computado.

Confirme seu VOTO.



Emissão do comprovante de votação.

2) Tem comprovante de votação?

Sim. Após o eleitor realizar o seu voto, o sistema automaticamente irá

direcionar para o comprovante de votação. O eleitor poderá fazer o
download do comprovante ou enviar para o seu e-mail.



3) Como funciona a segurança do sistema?

O sigilo do seu voto está garantido pelo sistema, que conta com a

certificação digital da Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira (ICP-

Brasil) que confere ainda mais segurança. A validação, fornecida pelo

Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), assegura a

confiabilidade dos dados gerados na documentação.

4) O que fazer caso não tenha recebido minha senha de acesso?

Orientamos que o eleitor verifique em sua caixa de entrada do e-mail,

spam e SMS (mensagem de texto no celular), conforme os meios de

contato cadastrados na SARGS. Caso não constar o recebimento, o eleitor

também pode utilizar o recurso “Recuperar Senha” disponível no menu.

5) Como obter mais informações sobre a eleição?

Mais informações poderão ser obtidas com a SARGS através do
WhatsApp (55) 99606-0760.

. .

MÁRCIO GOMES COSTA DA FONSECA
Coordenador da Comissão Eleitoral

. .

CARLOS ALBERTO ROMERO
1° Vice coordenador da Comissão Eleitoral

. .

LUIZ CLÓVIS BELARMINO
2° Vice coordenador da Comissão Eleitoral
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